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LEI MUNICIPAL Nº 4.851
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Institui e regulamenta a concessão do auxílio-alimentação para os servidores públicos do Poder Executivo de Nova Friburgo.

Art. 1º Institui e concede o auxílio-alimentação a todos os servidores públicos do Poder Executivo do Município, independentemente do regime jurídico e carga horária, desde que efetivamente em pleno exercício das atividades inerentes ao cargo e/ou função: 


I – o auxílio-alimentação destina-se a subsidiar as despesas com a refeição do servidor, sendo-lhe pago diretamente; 


II – o auxílio-alimentação será concedido em pecúnia e terá natureza indenizatória;

III – o valor do auxílio-alimentação será de R$ 180,00 (cento e oitenta reais) por mês;

IV – só terá direito à percepção do auxílio-alimentação o servidor que percebe a remuneração de até 02 (dois) salários-mínimos vigentes a cada exercício; 


V – inclui-se na remuneração, adicionais e gratificações de qualquer natureza, excetuando-se as horas extraordinárias trabalhadas; 


VI – o servidor que acumula cargos e ou função na forma da Constituição Federal fará jus à percepção de um único auxílio-alimentação, mediante opção. 


Parágrafo único. Para os fins desta Lei, consideram-se servidores públicos os ocupantes de cargo de provimento efetivo, os ocupantes de cargos em comissão, os funcionários ou empregados públicos regidos pela CLT. 


Art. 2º O auxílio-alimentação não será: 


I – incorporado ao vencimento, remuneração, proventos ou pensão; 


II – caracterizado como salário utilidade ou prestação salarial in natura; e 


III – acumulável com outros benefícios de espécies semelhantes, tais como cesta básica ou vantagem pessoal originária de qualquer forma de auxílio ou benefício alimentação. 


Art. 3º O auxílio-alimentação será suspenso, temporariamente: 


I – enquanto o servidor ocupar cargo em comissão ou função gratificada que ultrapasse 02 (dois) salários-mínimos vigentes a cada exercício; 


II – por motivo de afastamento, de qualquer natureza, do exercício das atividades inerentes ao cargo e/ou função;

III – no mês que o servidor encontrar-se em gozo de férias. 


Parágrafo único. O servidor fará jus ao recebimento do auxílio-alimentação na proporção dos dias trabalhados, nas hipóteses dos incisos I a III deste artigo. 


Art. 4º O auxílio-alimentação será custeado com recursos dos órgãos ou das entidades a que pertença o servidor, os quais deverão incluir na proposta orçamentária anual os recursos necessários à manutenção do auxílio-alimentação. 


Art. 5º Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2022.





Nova Friburgo,        de                          de 2021.

JOHNNY MAYCON CORDEIRO RIBEIRO
  PREFEITO

______________________________, Vereador Wellington da Silva Moreira – Presidente
______________________________, Vereador Joelson José de Almeida Martins – 1º Vice-Presidente
______________________________, Vereador André Luiz Silva de Morais – 2º Vice-Presidente
______________________________, Vereador José Carlos Schuvalwb - 1º Secretário
______________________________, Vereadora Vanderléia Pereira Lima – 2ª Secretária
Autoria: EXECUTIVO MUNICIPAL – P. 117/2021
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